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DA COMISSU DE CONSTITUIÇn E._.- 	 •	 •
JUSTIÇA SOWRE O PROjETO DE LEI 338/92

A Sra. Prefeita Municipal, no uso das atri-
buiç ges que lhe s'ão conferidas pelo art. 69, I, da Lei Or-
gãnica do Município, encaminhou a esta Casa o presente
projeto de lei 339/92, objetivando conceder i1enç2io do Im-
posto Territorial Urbano incidente sobre o excesso de
área, conforme definido no art. 9R. da Lei nO 10.235/867
referente a im6veis situados em área de Proteç'ão aos Ma-
nanciais, bem como visando conceder desconto de 50% (cin-
quenta por cento) no imposto Territorial Urbano incidente
sobre os terrenos considerados n'ão construídos, nos terffios
dos incisos MI e IV do art. 24 da Lei r19. 6.989/66, lof.7.a-
lizados nas 4r . eas de Proteç'ão aos Mananciais.

A isenç'ão e desconto pretendidos tâm por
finalidade dar um.melhor tratamento fiscal aos terrenos
localizados '.Ti Áreas de proteç"ão aos mananciais, fim de
rever a tendância atual de alienaç ges sucessivas com con-
sequente ocupaço desordenada dessas áreas, provocadas pe-
lo custo de manutenç"ão da área ^, uma vez que a política
fiscal atual preuâ alíquotas do 1PTU mais gravosas sobre
esses im6veis, posto que	 edificados.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, •
atual, Lei 11.232/92, que disp ge sobre as diretrizes orça-
mentárias para o ano de 1993, estabelece em seu art. 89. a
possibilidade de serem apresentados projetos de lei
pondo sobre diuersas alteraç ges tributárias, inclusive a
revis"ão do IPTU, o que abrange o estabelecimento de novas
isençges.

O estabelecimento de isenç ges está vincula-
do ao respeito ao princípio da isonomia fiscal, e o proje-
to n'ão fere essa isonomia, uma vez que trata igualmente
todos os im6veis que se encontram nas áreas de proteço
aos mananciais, hipátese prevista para a concesso da
isenç"ão e do desconto de 50% no Imposto Territorial Urba-
no.

A propositura encontra respaldo nos arts.
13, inciso I e III, e 136, da Lei Orgnica dá Município,
bem como é compatível com o disposto no art. 8R, inciso
II, da Lei 11.232/92 - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Sala da Comiss'ão de Constituiç'ão e justiça, em Ácitoila,	
,/(

Pela Legalidade.
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